
Exmo. Sr. Presidente

João de Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de
suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar o
seguinte projeto de lei:

Autoriza o Município de Gramado a adquirir
fração de área de terras, através de transfe-
rência de direito de construir, e a receber em
doação projeto de prolongamento de via pú-
blica, e dá outras providências.

O projeto de lei em epígrafe objetiva requerer a autorização legislativa para
realização de negócio jurídico entre o Município de Gramado e a pessoa jurídica de direi-
to privado que é proprietária de fração de área de terras para execução de obra pública
que permitirá a implantação da interligação entre os bairros Prinstrop e Piratini, a qual faz
parte do Plano de Mobilidade Urbana do Município de Gramado, consoante os estudos
técnicos realizados pela Agenda Estratégica de Desenvolvimento, na alínea J, do item
2.2.8 – Outros Projetos Relevantes.

O Município de Gramado fará a aquisição da fração de terras de 2.099,94 m²
(dois mil e noventa e nove metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados)
do imóvel registrado sob o n. 24.066 em nome de Construtora Zagonel, a qual está avali-
ada em R$ 430.089,66 (quatrocentos e trinta e mil, oitenta e nove reais e sessenta e seis
centavos), já que o potencial construtivo a ser transferido ao particular será de 66% (ses-
senta e seis por cento) daquele resultante na área total do lote, conforme deliberação do
Conselho do Plano Diretor (C-PDDI) na ata n. 130, a qual segue anexo a este projeto de
lei a título de informação, com vistas à implantação do acesso público e receberá, em do-
ação, o projeto do prolongamento da Rua Abramo Eberle, como medida compensatória
do impacto na mobilidade urbana.

A forma de aplicação do potencial construtivo a ser indenizado ao particular
será no formato de 1 (um) pavimento a mais no projeto que está sob exame da Secretaria
Municipal de Planejamento, conforme o protocolo n. 19844/2018, cujo imóvel a ser im-
pactado está localizado na rua Nelson Dinnebier, no bairro Piratini. 

Posto isto, com fulcro no art. 6º, inciso II da Lei Orgânica do Município e o art.
171 da Lei Municipal nº 3.296/14, bem como o interesse público revestido na execução



de obras que visem modificar a mobilidade urbana do Município de Gramado, postulamos
junto aos nobres Edis, a aprovação do projeto apresentado. 

Gramado, 13 de agosto de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado

Carmem Piazzi

Secretária Adjunta de Planejamento, Urbanismo, Publicidade e Defesa Civil

Luiz Evando Sá Quevedo

Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

João Gilberto Barbosa Barcellos

Procurador-Geral do Município



PROJETO DE LEI XXX/2019

Autoriza o Município de Gramado a adquirir

fração de área de terras, através de transfe-

rência de direito de construir, e a receber em

doação projeto de prolongamento de via pú-

blica, e dá outras providências.

Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a adquirir uma fração de

área de terras, parte do todo maior objeto da matrícula n. 24.066 no Registro de Imóveis

da Comarca de Gramado, de propriedade de Construtora Zagonel Ltda, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 94.853.876/0001-24, por meio de transferên-

cia de direito de construir, com o objetivo de executar rua para atender necessidade es-

tratégica do Plano de Mobilidade Urbana, mediante a realização de dação em pagamento

através da transferência de índices construtivos, a título de indenização, com a seguinte

descrição:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V5, de coordenadas N
6.749.786,04m e E 510.663,94m; deste, segue no quadrante sudeste, confrontando a
esquerda com a ÁREA REMANESCENTE, com os seguintes azimute e distância: 144º38’
e 87,20m até o vértice V3, de coordenadas N 6.749.714,87m e E 510.621,85m; deste
segue no quadrante noroeste, confrontando a esquerda com HORST VOLK e MURO DO
CONDOMINIO ALPHAVILLE, com o seguinte azimute e distância: 297º41’ e 104,49m até
o  vértice  V4,  de  coordenadas  N  6.746.763,51m  e  E  510.621,85m;  deste  segue  no
quadrante nordeste,  confrontando a esquerda com RUA ABRAMO EBERLE,  com um
alinhamento curvo (raio 251,51m) e seguinte azimute e distância: 61º50’26” e 47,81m até
o vértice  V5,  ponto  inicial  da  descrição deste  perímetro.  Todas as  coordenadas aqui
descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésio  Brasileiro,  a  partir  de
Coordenadas  N  m  e  E  m,  e  encontram-se  representadas  no  Sistema  U  T  M,
referenciadas  ao  Meridiano  Central  nº  51º00,  fuso  -22,  tendo  como  datum  o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias,  área e perímetro foram calculados no
plano de projeção U T M”.



Art 2º A área de terras a ser adquirida está zoneada como ZR3 e inserida

na poligonal de interesse público, conforme imagem aérea que consta no Anexo I desta

Lei, a qual está identificada no Anexo X da Lei Municipal nº 3.296/14, item 5 Área de Mo-

nitoramento Para Futuro de Infraestrutura, conforme consta nos mapas Anexo II desta

Lei. 

Art. 3º A título de indenização ao proprietário do imóvel descrito no artigo

1º, concede-se a este a “transferência do direito de construir” no percentual de 66% do

potencial construtivo da fração ideal da matrícula nº 24.066, conforme a Planta do Anexo

X da Lei Municipal nº 3.296/14, através de escritura pública, conforme o demonstrativo do

Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. Para o cálculo da transferência do direito de construir foi

considerado o valor de avaliação de mercado da área a ser adquirida, segundo o art. 171

da Lei Municipal n. 3.296/14, conforme o Laudo de Avaliação, integrante desta Lei no

Anexo IV, de responsabilidade do Eng. Arthur Fernandes – CREA/MG 199.203, o qual é

servidor público de cargo efetivo do Município de Gramado. 

Art. 4º  A aplicação do potencial construtivo indenizado que trata esta lei

obedecerá a seguinte forma:

I – deverá ser acrescido sob a forma de um (01) pavimento Tipo, além do

número máximo permitido pela Lei Municipal nº 3.296/14 na seguinte obra:

1. CONSTRUTORA ZAGONEL LTDA
Protocolo: 19844/2018
Matrícula do terreno: nº 24.066
Endereço: Rua Prefeito Nelson Dinnebier
Zoneamento: Zona Residencial 3
Faixa/Seção (Planta de Valores) 23
Valor unitário venal do terreno (R$/m²): 325,15
Área equivalente a ser implantada: 1.719,56 m² 



Parágrafo único. Para o acréscimo na obra descrita no caput deste artigo

ficam dispensados  os  seguintes  requisitos  urbanísticos  previstos  na  Lei  Municipal  nº

3.296/14:

I – altura e número de pavimentos para a zona receptora;

II – índice de aproveitamento (definido pelo pavimento acima do previsto,

conforme projeto aprovado);

III – limite de 10% de ATAR e/ou TDC (definido pelo pavimento a ser acres-

centado);

IV – recuos proporcionais ao pavimento acrescentado;

V  - exigência de audiência pública para aprovação de projetos.

Art. 5º São obrigações do Município de Gramado e do proprietário do imó-

vel: 

I – do proprietário do imóvel:

a) realizar a transferência do imóvel descrito no art. 1º desta Lei ao Municí-

pio de Gramado.

b) doar ao Município de Gramado, o projeto do prolongamento da Rua

Abramo Eberle, como medida compensatória do impacto na Mobilidade Urbana.

II – do Município de Gramado:

a) realizar todos os atos necessários para transferência e afetação do imó-

vel destinado à implantação da via pública, conforme descrito no art. 1º desta Lei, e do

respectivo potencial construtivo por escritura pública em nome da Construtora Zagonel

Ltda., observado o Anexo III desta Lei. 



b) aprovar os projetos descritos no art. 4º, inciso I, conforme previsto nesta

Lei.

c) realizar todos os atos necessários para transferir o potencial construtivo

indenizado para as obras descritas no Art. 4°, por escritura pública, conforme previsto no

Art. 173 da Lei Municipal 3.296/2014.

Parágrafo único. A transferência do imóvel descrito no art. 1º desta Lei pelo

proprietário em favor do Município de Gramado, ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias

contados da publicação da presente Lei. 

Art. 6º Em razão de sua especificidade, as disposições desta Lei prevale-

cem sobre quaisquer outras normas municipais que regulamentem o uso e ocupação do

solo, incluindo alterações no Plano Diretor e Decretos Municipais. 

Parágrafo  único.  Os  licenciamentos  ambientais  emitidos  para  as  obras

descritas no art. 4º, inciso I desta Lei, deverão ser readequados para regularizar os pavi-

mentos TIPO que forem acrescidos naquelas edificações, a partir da entrada em vigor

deste normativo legal.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gramado, 13 de agosto de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado







ANEXO I

 Imagem aérea com a área em destaque.



ANEXO II



ANEXO III

Demonstrativo de cálculo do potencial construtivo da área:

Área total de terreno a ser adquirida(m²) 2.100,00

Zoneamento PDDI ZR3

Indice de Aproveitamento 1,3

Potencial construtivo (m²) 2.730,00

Faixa/Seção (Planta de Valores) 27

Valor unitário venal do terreno (R$/m²) R$ 195,09

Valor terreno conforme planta de valores R$ 409.689,00

Valor avaliação mercado unitário (R$/m²) R$ 310,31

Valor avaliação de mercado R$ 651.651,00

Área terreno equivalente referencial (m²) 3.340,26

Potencial construtivo equivalente (m²) 4.342,34

Potencial  construtivo de 66% a ser  indenizado (resultado da área total  do

lote).

Área de terreno equivalente: 2.204,57 m²

Potencial construtivo equivalente: 2.865,94 m²

Valor equivalente de mercado: R$ 430.089,66

Equivalência:  Para  o  cálculo  do  potencial  construtivo  equivalente  do  projeto,  foi

considerado a equivalência de acordo com a Planta de Valores do Município, conforme

estabelecido pelo art. 171, §9º da Lei Municipal nº 3.296/2014. 



ANEXO IV

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE MERCADO
MATRÍCULA 24.066

ÁREA TOTAL= 9.836,46 m²

ÁREA A SER DESAPROPRIADA = 2.100,00 m²

AVALIAÇÃO 003/2019



1. INTRODUÇÃO

Para  o  desenvolvimento  deste  trabalho  serão  utilizadas  as  normas  NBR
14.653-1 que trata os procedimentos gerais de avaliações de bens e a NBR 14.653-2 que
trata de avaliações de bens para imóveis urbanos.

A solicitante do presente laudo é a Prefeitura Municipal de Gramado – RS,
através  da  manifestação da  Secretária  Municipal  de  Planejamento  pelo  Ofício  SMP
122/2019.  No  pedido  de  laudo  de  avaliação  da  área,  não  há  informações
complementares sobre a motivação/necessidade do documento.

2. OBJETIVO

O presente laudo objetiva avaliar o valor de mercado de um imóvel inscrito
no registro de imóveis da comarca de Gramado sob número 24.066, localizado em área
urbana, do bairro Piratini, localizado em Gramado. O lote tem uma área de 9.836,46m²,
conforme  consta  em  sua  matrícula  atualizada.  Conforme  informação  oriunda  da
Secretaria de Planejamento, a área a ser desapropriada será de 2.100,00m². Por se tratar
de um estudo preliminar, não foi apresentado levantamento planimétrico para o cálculo
da área exata a ser dessapropriada.

Tal embasamento concretiza-se através da estimativa do valor de mercado
do imóvel. A NBR 14.653-1 define o valor de mercado como “a quantia mais provável
pela  qual  se  negociaria  voluntariamente  e  conscientemente  um bem,  numa  data  de
referência, dentro das condições de mercado vigente”.

3. METODOLOGIA ADOTADA

3.1. Definição

Para  este  trabalho  será  utilizado  o  método  comparativo  de  dados  de
mercado. Segundo a NBR 14.653-1, o método comparativo direto de dados de mercado
identifica o valor de mercado do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos
elementos comparáveis, constituintes da amostra.

3.2. Desenvolvimento

3.2.1. Características da região

O imóvel avaliando está localizado numa área urbana, com acesso pela 
Rua Abramo Eberle e a uma distância aproximada de 2.400,00 metros da Rua Coberta, 
referência central da cidade.



 As benfeitorias vizinhas apresentam um bom estado de conservação, sendo
de acessibilidade média. O local possui uma intensidade de tráfego de veículos e pedes-
tres normalmente baixa. A área que o imóvel está inserido possui vocação residencial.

A localidade é atendida por infraestrutura média,  apresentando asfalto na
testada do lote com a via pública, meio-fio, rede de iluminação pública e abastecimento
de  água.  Não  há  rede  coletora  de  água  pluvial,  rede  coletora  de  esgoto  cloacal  e
calçamento. 

Figura 1 - Imagem do lote e as suas redondezas 

3.2.1.2. Características do imóvel avaliado

O imóvel avaliado é um terreno sob matrícula n° 24.066, sem benfeitorias,
possui 9.836,46 m² (nove mil, oitocentos e trinta e seis metros quadrados e quarenta e
seis decímetros quadrados), formato irregular, relevo acidentado (declividade média de
30° (+-5º). A maior parte do terreno está em zoneamento ZR-3 (Zona Residencial 3) e
está localizado no bairro Piratini, no município de Gramado – RS.

3.2.2. Coleta de dados

Para a presente avaliação, foi realizada pesquisa de mercado abrangendo 27



elementos de oferta de imóveis semelhantes ao imóvel avaliado.
Os  dados  foram  coletados  de  corretoras  de  imóveis.  Os  elementos  que

constituem a amostra estão localizados no entorno do imóvel avaliado, na cidade de
Gramado/RS. A pesquisa foi realizada no mês de Fevereiro de 2019.

Os dados coletados estão presentes na planilha constante do Anexo 1.

3.2.3. Tratamento estatístico inferencial

3.2.3.1. Análise exploratória dos dados

Nessa etapa analisaram-se todas as variáveis coletadas das amostras, onde
foi possível, através da análise do coeficiente de correlação e análise gráfica, observar
as variáveis que influenciam na formação do valor do imóvel.

As variáveis analisadas versus os preços unitários foram:

-Área do terreno:  Medida em metros quadros do terreno. Foi possível observar que
existe  uma  tendência  na  diminuição  do  preço  unitário  com o  aumento  da  área  do
terreno.

- Potencial Construtivo (Zona Urbana ou Zona Rural): Analisou-se o zoneamento de
cada imóvel, onde observou-se se o mesmo estava em Zona Rural ou Zona Urbana do
Município  de  Gramado.  Obviamente,  o  potencial  construtivo  de  áreas  urbanas
apresenta-se maior que áreas rurais. Observou-se uma tendência no aumento do preço
unitário com o aumento do Potencial Construtivo.

-  Distância ao Centro (Rua Coberta):  Na interpretação dos dados da distância  do
imóvel  ao Centro  de  Gramado,  tendo como referencial  a  Rua Coberta,  foi  possível
perceber a tendência da diminuição do preço unitário com o aumento da distância ao
centro.

3.2.3.2. Escolha de variáveis explicativas e explicadas.

Para a presente avaliação, optou-se por utilizar as seguintes variáveis:

-Variável explicada (ou Dependente): Preço Unitário (PU) ;

-Variáveis explicativas: Potencial Construtivo (Zona urbana ou Zona rural), 
Área do lote e Distância do lote à Rua Coberta.

Analisando  as  variáveis  versus  os  preços  unitários  foram observadas  as
variáveis que mais influenciam na formação dos preços, tais quais:

a)  Potencial  construtivo  (atribuído adimensionalmente,  conforme descrito
em 3.2.3.1.;



b) Área do lote (em metros quadrados)
c) Distância do lote à Rua Coberta, localizada no Centro de Gramado (em

metros lineares)

Apesar de outras variáveis trazerem tendências explicativas, optou-se por
eliminá-las do modelo, pois algumas apresentaram sinais de multicolinearidade e outras
não estavam aderentes ao teste de significância global do modelo.

Para a presente avaliação, optou-se por utilizar as variáveis nas escalas:
-Área do imóvel (Ln(x) );
-Potencial Construtivo (x²);
-Distância ao centro (x²)
-Preço unitário do terreno (Ln(x)).

Figura 2 – Preço Unitário x Área

Fonte: Autor

Figura 3 – Preço Unitário x Potencial Construtivo (Zona Urbana ou Zona Rural)



Fonte: Autor

Figura 4 – Preço Unitário x Distância ao Centro

Fonte: Autor

3.2.3.3. Testes de significância global e individual

Através do teste de significância global do modelo é possível afirmar que o
modelo é significante ao nível de 99,00%, pois o FC do modelo (61,30) é maior que o
FC-tab = F (0,01;4;23) da distribuição de Snedecor para o nível de significância de 1%
(4,26). Esse parâmetro se enquadra no grau 3 de fundamentação.

Através do teste de significância individual do modelo é possível afirmar
que  as  variáveis  são  significantes  ao  nível  de  10%.  Assim,  se  aceita  o  modelo
explicativo. Esse parâmetro se enquadra no grau 3 de fundamentação.



Figura 5 - Significância do modelo

RESULTADO GERAL

Modelo Clássico de Regressão

Desvio Padrão 0,5594

Estatística Fc 61,2985 

Nível de Significância do Modelo 0,0001 

Coeficiente de determinação 0,8888

Coeficiente de determinação ajustado 0,8743

Observações 27

Verossimilhança -20,6252

Akaike 49,2503

Schwartz 54,4337

Escala Coeficientes Desvio Padrão Estatística t Nível de Significância

Interseção 11,4865 0,9209 12,4729 0,0000 

ÁREA Ln(x) -0,7016 0,0810 -8,6597 0,0000 

POT CONSTRUTIVO
(zona urbana/rural)

(x)² 1,1425 0,2961 3,8584 0,0008

DIST. CENTRO (x)² 0,0000 0,0000 -1,4035 0,1738

PU Ln(x) 

Fonte: Autor

3.2.3.4. Análise dos resíduos para verificação dos pressupostos básicos.

A normalidade, homoscedasticidade e autocorrelação podem ser verificadas 
graficamente, plotando os resíduos padronizados versus valores ajustados.

O modelo é considerado heterocedástico, ou seja, com variança crescente. 
Também é possível observar que o modelo é considerado não autocorrelação serial.

O modelo é considerado normal uma vez que se mostrou aderente aos 
percentuais da curva normal padronizada (68%, 90% e 95%), garantindo a normalidade 
dos resíduos.



Figura 6 – Resíduos Padronizados x Valores ajustados

Fonte: Autor

Figura 7- Histograma

Fonte: Autor



Figura 8 – Resíduos

Fonte: Autor

3.2.3.5. Análise de multicolinearidade e possíveis restrições

Através  da  matriz  de  autocorrelação,  foi  observada  a  inexistência  de
multicolinearidade  no  modelo,  uma  vez  que  todos  os  resultados  entre  as  variáveis
explicativas são inferiores a 0,80.

A correlação entre PU x Potencial Construtivo é classificada como direta e forte.
A correlação entre PU x Área é classificada como inversa e média.
A correlação entre PU x Distância ao centro é classificada como inversa e média.

3.2.3.6. Gráficos dos preços observados versus valores ajustados

O modelo é considerado aderente, uma vez observado o gráfico dos preços 
observados versus valores ajustados, onde é possível verificar o coeficiente de relação 
no valor de 0,9428, o qual é considerado alto.



Figura 9 - Preços observados x Valores Ajustados

Fonte: Autor

3.2.3.7. Equação do modelo com a devida interpretação

Através do tratamento estatístico, chega-se a equação do modelo:

PU = 97388,0482 * Area^ (-0,7016 * 3,1345 ^{(ZONA²) * 1,0000^(Dist. ao Centro²})

Através  da equação,  é  possível  verificar  o  comportamento das  variáveis
explicativas em relação a variável explicada:

-Com o aumento da área do imóvel, o preço unitário diminui.
-Com o aumento do valor padronizado de potencial  construtivo,  o preço

unitário aumenta (zona urbana é adimensional 1 e alto, zona rural é adimensional 0 e
baixo).

-Com o aumento da distância ao centro, o preço unitário diminui.

3.2.3.8. Poder de explicação do modelo

Segundo a NBR 14.653-2, o poder de explicação do modelo é dado pelo
coeficiente de determinação ajustado. Para o presente trabalho o poder de explicação é
de 0,8743, ou seja, 87,43% da variabilidade observada nos preços podem ser explicadas
pelo modelo estimado.



4. AVALIAÇÃO DO OBJETO

4.1. Estimativa do valor central

Adotou-se  a  moda para  a  medida  de  tendência  central  para  o  imóvel
avaliando,  considerando  potencial  construtivo  alto  (adimensional  1  relativo  à  área
urbana), área de 9.836,46m² conforme matrícula, distância ao centro de Gramado (Rua
Coberta) de 2.400m. O valor da estimativa central de oferta para o imóvel avaliado é de
R$ 344,79/m².

Figura 10 - Estimativa valor central 

Estimativa
Intervalo de confiança de 80% Campo de Arbítrio

Inferior Central Superior Inferior Central Superior

Moda 282,60 344,79 420,67 293,07 344,79 396,51

Fonte: Autor

4.2. Intervalo de confiança ao nível de 80%

O intervalo de confiança em relação à moda central dos preços é de:

-Limite inferior: R$282,60/m²;

-Limite superior: R$420,67/m²;

4.3. Campo de arbítrio

O campo de arbítrio em relação à moda central dos preços é de:

-Limite inferior: R$293,07/m²;

-Limite superior: R$396,51/m²;

5. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

5.1. Fundamentação

Conforme tabela 1 e  2 para enquadramento nos graus de fundamentação
constante na NBR 14.653-2 para imóveis urbanos, a presente avaliação enquadra-se no
grau de fundamentação 3.

5.2. Precisão

Conforme tabela  5  para  enquadramentos  nos  graus  de  precisão  da  NBR



14.653-2 para imóveis urbanos, a presente avaliação enquadra-se no grau de precisão 1,
uma vez que as amplitudes dos intervalos de confiança de 80% em torno das estimativas
de tendência central são menores que 50%.

-Limite Inferior:  R$282,60/m²
-Limite Superior:  R$420,67/m²
-Amplitude = LS – LI = R$420,67 – R$282,60 = R$138,07/m²
-Estimativa Central = R$344,79/m²
-Amplitude / Estimativa Central = 40,04%

6. DIAGNÓSTICO DE MERCADO

A região do imóvel avaliado foi considerada como de concorrência perfeita,

visto que a quantidade de ofertas de bens similares é regular e a absorção pelo mercado

pode ser considerada normal. 

7. CONCLUSÃO

A área  apresenta  um  grande  desnível,  contudo  está  localizada  na  zona

urbana e num zoneamento com bom potencial construtivo (ZR-3). Devido a ausência de

levantamento  planialtimétrico  juntado  nos  documentos,  não  se  sabe  se  o  terreno

apresenta alguma restrição  ambiental,  sendo que o presente laudo avaliou  o imóvel

como se não houvesse tal restrição. Ainda, a área de desapropriação foi informada pela

Secretaria de Governança, não havendo nenhum projeto ou levantamento topográfico.

Através da inferência estatística e das amostras do mercado imobiliário local,  o valor

encontrado  neste  laudo  apresenta  um  poder  de  explicação  de  87,43%,  sendo

classificado como alto. 

Para avaliação do imóvel, foi considerado uma depreciação de 10% sobre o

valor da estimativa central tendo em vista que: 1) Os dados coletados são de ofertas

onde usualmente o valor de comercialização dos imóveis é reduzido e 2) O terreno

apresenta grande declividade, difícil acesso e média infraestrutura.

Diante  do  exposto,  o  valor  de  mercado  para  a  área  de  terras  de

9.836,46m², sob matrícula 24.066 do Registro de Imóveis da Comarca de Gramado,

é de R$3.052.351,90 (três milhões, cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e um

reais e noventa centavos), sob um preço unitário de R$310,31 (trezentos e dez reais, e



trinta e um centavos). Para a área de desapropriação igual a 2.100,00m² da mesma

terra, chega-se a um valor de mercado de R$651.651,00 (seiscentos e cinquenta e

um mil e seiscentos e cinquenta e um reais e zero centavos). Ambos valores são para

a data de 20 de Fevereiro de 2019. 

7.1. Considerações Finais

O presente laudo foi elaborado considerando-se os dados constantes na ma-

trícula n° 24.066 do Registro de Imóveis da Comarca de Gramado e sem o levantamento

planialtimétrico da área. Importante ressaltar a necessidade de um levantamento plani-

métrico com o cálculo da área exata a ser desapropriada. Qualquer divergência ou alte-

ração nas informações constantes na matrícula ou restrições construtivas (inclusive de-

claração de área de preservação permanente) invalidam o presente documento.

Figura 11 – Resumo da avaliação

RESUMO DA AVALIAÇÃO

Lote (n°
matricula)

Área Preço Unitário Valor de Mercado

24.066 9.836,46 (total) R$310,31 R$3.052.351,90

24.066
2.100,00

(desapropriação)
R$310,31 R$651.651,00

Fonte: Autor

ENG. ARTHUR FERNANDES DOMINGOS
CREA 199.203

FISCAL DE ENGENHARIA E LICENÇA

Gramado, RS, 20 de Fevereiro de 2019.



8. ANEXOS

8.1. Ficha de coleta de dados

Abaixo segue planilha com coleta de dados realizada em Fevereiro de 2019 na 
cidade de Gramado-RS.

Figura 12 - Coleta de dados

Fonte: Autor



8.2. Planta de situação do imóvel avaliado

Abaixo segue planta de situação do imóvel avaliando.

Figura 13 - Localização do imóvel avaliado

Fonte: Sistema de Geoprocessamento Prefeitura Municipal de Gramado

8.3. Matrícula do Imóvel
Em anexo

Fim do documento
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Informações de Coordenadas

CONVENÇÕES

Planta de Situação:

Título:

PROPRIEDADE:

ESTADO UF:

Quadro de Assinaturas:

Folha:

ESCALA:

Resp. Téc.:

Quadro de Áreas e Perímetros:

PERÍMETRO (m):

Prop.:

Perímetro Total:

Área Total:

PROPRIETÁRIO:

MUNICÍPIO(S):

COMARCA(S):

CARTÓRIO:

MAT./TRANSC.:

CÓDIGO INCRA:

ÁREA TOTAL (ha):

DATA:

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA

K:

VÉRTICE:

Lat.:

Long.:
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ALTITUDE ORTOMÉTRICA   814,84 m
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MD TOPOGRAFIA
Serviços Topográficos Georreferenciados

Proprietário: CONSTRUTORA ZAGONEL LTDA.

Propriedade: LOTE 05 (FRAÇÃO DESMEMBRADA)

Local: BAIRRO PIRATINI (ZONA URBANA)            Comarca: GRAMADO  UF:RS  

Perímetro: 239,50 m                Área:2.099,94m2             Matrícula: 24.066

                                                         DESCRIÇÃO

Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  V5,  de coordenadas  N
6.749.786,04m e E  510.663,94m;  deste,  segue  no  quadrante  sudeste,  confrontando  a
esquerda com a ÁREA  REMANESCENTE, com o seguintes azimute e distância:  144°38'
e 87,20 m até o vértice  V3, de coordenadas  N 6.749.714,87m e  E 510.714,33m; deste,
segue no quadrante noroestes,  confrontando a esquerda com HORST       VOLK  e
MURO DO CONDOMINIO ALPHAVILLE, com o seguinte azimute e distância:  297°41' e
104,49 m até o vértice  V4,  de coordenadas  N 6.749.763,51m e  E 510.621,85m; deste,
segue no quadrante nordeste,  confrontando a esquerda  com RUA ABRAMO EBERLE,
com um alinhamento curvo (raio 251,51m) e seguinte azimute e distância:  61°50'26" e
47,81m até o vértice V5, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui  descritas  estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro,  a  partir   ,  de
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas
ao  Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
                                             Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir  , de coordenadas N m e E m, e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22,
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção U T M. A base cartográfica do levantamento é o marco
M02, da Rede Geodésica Municipal.

         Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 
            
                       
                                                                          Xangri-lá,  10 de Agosto de 2019.

                                       
                                                                                Vilson Costa Medeiros
                                                                             Eng° Agron. CREA 50373D
                                                                  Especialista em Georreferenciamento
                                                                                      e Geoprocessamento
.
Proprietário

MD= GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO ME
NPJ: 18.553.380/0001-57    Inscr. Estadual: Isento

Endereço: Rua TREZE n°149– Atlântida – Xangri-lá- RS
Fones: // 51 91913126 //51 95037770

E-mail: jacoplan@terra.com.br

      



ART Número

10339882

94853876000124

5.000,00

NÃO É CONVÊNIO NORMAL

OUTRAS FINALIDADES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS050373

CONSTRUTORA ZAGONEL LTDA
94853876000124

CENTRO

4.250,00

09/08/2019 30/08/2019

GRAMADO RS

NENHUMA EMPRESA

VILSON COSTA MEDEIROS

 Engenheiro Agrônomo

AVENIDA BENJAMIM CONSTANT 639

RUA ABRAMO EBERLE LOTE 05

CENTROLAJEADO

CONSTRUTORA ZAGONEL LTDA

RS

2218694565
jacoplan@terra.com.br

ACAE-LN

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Levantamento LEV.  PLANIMÉTRICO GEORREF. E DESMEMBRAMENTO DO RI 24.066 9.836,46 M²

ART registrada (paga) no CREA-RS em 09/08/2019

CONSTRUTORA ZAGONEL LTDAVILSON COSTA MEDEIROSLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK CIDADÃO - ART CONSULTA


